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Sugere que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura promova programa de Biblioteca Itinerante para atender 

escolas e creches de nosso município. 
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Conceição de Macabu/RJ, 25/1 00023. 

Cláudio Willian amalho Neves Júnior 
Coutinho 
Vereador 

LIDO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

AO EXMO. PREFEITO MUNICIPAL 
SR. VALMIR TAVARES LESSA 
INDICAÇÃO N° 127/2023 

C:M.C.M 
•SOCIetiltia 

Rubica
processtr

e
k.„,&113 
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Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do  art.  121 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, sugerindo que proceda a seguinte medida de interesse público: 

SUGIRO QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROMOVA PROGRAMA DE BIBLIOTECA ITINERANTE PARA ATENDER ESCOLAS E 

CRECHES DE NOSSO MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

A Biblioteca Itinerante além de promover o acesso à literatura aos moradores e 

estudantes de diversos locais do município, mesmo aqueles mais distantes do centro da cidade. 

também promove um ambiente que incentiva o saudável hábito de leitura. 

Justifica-se, então, que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura promova tal programa 

em nosso município. 

Na certeza do pronto atendimento, prevaleço-me da oportunidade para expressar a Vossa 

Excelência elevados protestos de apreço e consideração. 
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C.M.C.M 
Secretaria „  

Process.  no  4,36/ Y,3 

Rubrica 0.0.?"4, Fls  09) 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL 
VALMIR TAVARES LESSA 
OFÍCIO  GP  N" 378/2023 

C6P !A  

Conceição de Macabu/RJ. 30 de outubro de 2023. 

Exrno. Sr. Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar, a 

Vossa Excelência, as INDICAÇÕES LEGISLATIVAS a seguir: 

• Indicação n° 127, de 2023. de autoria do vereador Cláudio Willians 

RaMalho Neves  Junior  (Coutinho): 

• Indicação n° 128, de 2023, de autoria da vereadora Nathdlia 

Silveira Braga (Nathdlia Braga); 

• Indicação n° 129. de 2023. de autoria do vereador Tayguara Bueno 

de Souza Tavares (Gaúcho); 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e apreço. 

Prefeitura Mumcipal oe  Corm  de Macabu 

Atenciosamente, 	 PF?01OCOLO GERAL 

Em:O  0  .23  
Ass:  

Nathália Silveira Braga 
Presidente da Câmara 

Biênio 2023-2024 
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